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Ofício nº 622/2017/GAB, Estância Velha, 04 de agosto de 2017.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REDUÇÃO DE ENCARGOS MORATÓRIOS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, PARA PAGAMENTO À VISTA”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
A queda na arrecadação fiscal de um ente federativo se deve também ao acréscimo de encargos moratórios que fazem com que a dívida originária supere, em muito, a capacidade contributiva do devedor. Por conta disso, a expectativa de arrecadação se frusta e aqueles valores que estimava-se receber deixam de preencher os espaços dos cofres públicos.

Sendo assim, a redução de encargos moratórios é parte de um processo pelo qual se pretende concretizar a arrecadação esperada, que é fundamental para custear as despesas programas e atender as demandas da população.

Sabe-se que a morosidade da tramitação de processos judiciais, dos quais o Município depende para cobrar os créditos inadimplidos e inscritos em dívida ativa, provoca o atraso na arrecadação.

Nesse contexto, o Projeto de Lei em anexo visa criar mecanismos para que, através da redução de encargos moratórios para pagamento à vista de créditos tributários e não tributários, o Município possa efetivamente arrecadar recursos que esperava, mas que, devido a acréscimos, não foram pagos por quem os devia pagar.

Sendo o que se apresentava, renovamos votos de apreço e consideração, pedindo a votação e aprovação da matéria.

Atenciosamente.

                                                                               Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                Prefeita Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor

João Antônio de Godoy

Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI 098/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REDUÇÃO DE ENCARGOS MORATÓRIOS DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, PARA PAGAMENTO À VISTA

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder redução de 100% (cem por cento) de encargos moratórios dos créditos tributários e não tributários do Município, inscritos ou não em dívida ativa, para pagamento à vista, observando-se o seguinte:  

§ 1º Poderão ser objeto da redução previstos nesta Lei:

I - os créditos, vencidos, inscritos em dívida ativa ou não, parcelados ou não;

II -  os créditos vencidos e que já são objeto de ação de execução fiscal, mesmo já parcelados.

§ 2º Os encargos moratórios de que trata o caput compreendem o valor de juros, multas e acréscimos nos créditos tributários e não tributários devidos.
§ 3º A redução de encargos moratórios de que trata esta Lei, no que se refere aos créditos já parcelados, será calculada sobre o saldo vincendo.

Art. 2º No caso de créditos que sejam objeto de ação de execução fiscal, a concessão da redução de que trata o art. 1º desta Lei deverá obedecer ao seguinte:

I – O devedor fará o pagamento das custas e despesas processuais relativas à ação de execução fiscal, salvo se beneficiário de assistência jurídica gratuita;

II - além da redução mencionada no caput do art. 1º desta Lei, será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários advocatícios referente aos créditos objeto de ação de execução fiscal.

Art. 3º O atraso no pagamento, superior a trinta (30) dias, implicará o cancelamento das reduções previstas nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 20 de dezembro de 2017.
Estância Velha, em 04 de agosto de 2017.
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                    Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública.

